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Concesséo de RSC.

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educagédo, Ciéncia e Tecnologia do
Sudeste de Minas Gerais - Campus Juiz de Fora, no uso de suas atribuicées legais, de
conformidade com a Portaria N° 502, de 17 de maio de 2013, publicada no DOU de 21 de
maio de 2013, e observada a Portaria-R N° 206, de 29 de margo de 2010, que trata da
delegacéo de competéncia aos Diretores Gerais dos campus, publicada no DOU de 07 de
abril de 2010,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Basico, Técnico e Tecnolégico a Retribuicdo por
Reconhecimento de Saberes e Competéncias (RSC), conforme se segue:

Processo Servidor Siape Campus RSC A partir de:
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